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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2021

 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Universidade Estadual de Goiás, designada pela Portaria n. 40/2021 - UEG (Doc. SEI
n. 000021246829);

 
CONSIDERANDO a Requisição de Despesa n. 10/2021 da Pró-Reitora de Graduação, visando à contratação de empresa

especializada em acervo virtual, a Plataforma Minha Biblioteca, disponibilizando acesso ao acervo completo de mais de 11.000 (onze mil) e-
books de livros-texto, com acesso ilimitado por login e multiusuário, para 20.477 (vinte mil e quatrocentos e setenta e sete) usuários (Doc. SEI n.
000021080257);

 
CONSIDERANDO o Termo de Referência com as especificações da assinatura da plataforma a ser contratada (Doc. SEI nº

000021081266);
 
CONSIDERANDO a Justificativa do setor requisitante (Doc. SEI nº 000020010574):
 

 
" (...) disponibilizar uma biblioteca virtual como a Minha Biblioteca é, basicamente, um pré-requisito para podermos continuar com um ensino de qualidade
em pleno Século XXI pandêmico.
 
 

A Plataforma Minha Biblioteca é uma solução no que diz respeito às Bibliotecas Digitais a qual nos oferece um catálogo multidisciplinar com as principais
editoras acadêmicas – sendo 15 grandes editoras mais 38 selos editoriais (Grupo A; Grupo GEN; Manole; Saraiva editora, entre outras) -. Este tipo de
ferramenta auxilia nossa Instituição quanto ao reconhecimento de cursos presenciais e EAD, bem como aumenta nossa nota nos momentos de avaliação pelo
CEE (Conselho Estadual de Educação). Esta plataforma possui vasto material nas mais diversas áreas de conhecimento; Ciências Agrárias, Ciências Exatas,
Ciências Humanas, Ciências Jurídicas, Ciências Sociais Aplicadas, Saúde e Biológicas. Contaremos com acesso simultâneo para todos os alunos da
instituição por meio de login e senha utilizados nos sistemas da universidade e com fácil acesso pelo site www.gnuteca.ueg.br necessitando apenas de
validação de acesso por parte do usuário pois o acesso é único e não pode ser disponibilizado a terceiros.
 
 
Outra vantagem é que neste contrato o acesso contará com a disponibilização offline por meio do aplicativo Bookshelf (disponível para Android, IOS e
Windows), os usuários poderão acessar a plataforma em modo offline – inclusive ter acesso a realces e anotações, o que permitirá aos discentes que residem
em área rural, principalmente, melhor suporte para desenvolvimento das suas atividades.”

 
 

 
CONSIDERANDO que o quantitativo atualizado de usuários levantado pela Pró-Reitoria de Graduação foi o informado no

Despacho 250/2021 - GET (SEI n. 000021045734) e no Despacho nº 34/2021 - COPPRG (SEI n. 000021120856); 
 

CONSIDERANDO a proposta da empresa MINHA BIBLIOTECA LTDA, CNPJ nº 13.183.749/0001-63 (Doc. SEI nº
000023569547), no valor total de R$ 491.448,00 (quatrocentos e noventa e um mil e quatrocentos e quarenta e oito reais), referente à licença de
uso do catálogo Minha Biblioteca Geral e Coleção Gen Medicina e Saúde, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para 20.477 (vinte mil,
quatrocentos e setenta e sete) usuários/alunos, com valor unitário por aluno/mensal, de R$ 1,00 (um real);

 
CONSIDERANDO a comprovação do valor de mercado praticado, através das Notas Fiscais emitidas (Docs. SEI nº

000021198764, 000021202007, 000021202080, 000022085731, 000022264980, 000022265038 e 000022265070), bem como dos respectivos
contratos (Docs. SEI nº 000021232970, 000021233092 e 000021233154), aditivo contratual (Doc. SEI 000021233005) e da justificativa acerca
da compatibilidade dos valores unitários (Doc. SEI nº 000021246634 e 000022291441);

 
CONSIDERANDO a Declaração de Exclusividade (Doc. SEI nº 000023569601) emitida pela Associação comercial de São

Paulo, de que a empresa MINHA BIBLIOTECA LTDA comercializa com exclusividade, para todo o território nacional os catálogos dos e-books
da “Biblioteca Digital Minha Biblioteca”, bem como a sua validação (Doc. SEI nº 000023569678); 
 

CONSIDERANDO a documentação relativa à habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista da empresa, em
conformidade com o Art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93 (Doc. SEI nº 000020039906, 000020040022,



000020125060, 000020113706, 000020871459,
000020041289, 000023571253, 000023569732, 000023569734, 000023569735, 000020041569, 000023569736 e 000023569733);

 
CONSIDERANDO que a empresa MINHA BIBLIOTECA LTDA não consta da relação de empresas suspensas, inadimplentes,

inidôneas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública (Doc. SEI nº 000023571284, 000023571285, 000023571270 e
000023571286);

 
CONSIDERANDO a Autorização para o prosseguimento do processo aquisitivo, assinada pelo ordenador de despesas (Doc.

SEI nº 000021872421);
 
CONSIDERANDO a Programação de Desembolso Financeiro nº 2021316200249 - Liberada (Doc. SEI nº 000023234431) e a

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira nº 00425/3162 (Doc. SEI nº 000021322951), que comprovam a reserva de recursos
suficientes para sustentar a contratação. Dotação Orçamentária: 2021.31.62.12.364.1038.2133.03, Natureza de Despesa: 3.3.90.30.49, Fonte de
recurso: 100;

 
CONSIDERANDO que o Art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93 declara inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição;
 
CONSIDERANDO a lição de Jessé Torres Pereira Júnior, comentando o caput do Art. 25 da Lei n. 8.666/93:

 
 
[...] Com efeito, a cabeça do art. 25 acomoda todas as situações concretas em que for inviável a competição, ainda que sem correlação com as hipóteses
definidas nos incisos. Assim, em dúvida sobre se determinado caso enquadra-se sob tal ou qual inciso de inexigibilidade, deverá a Administração capitulá-lo,
desde que segura quanto à impossibilidade da competição no caput do art. 25. O leque de situações em que se apresenta tal impossibilidade é largo e variado,
por vezes surpreendente […] (PEREIRA JUNIOR, 2007, p. 341);

 
 
RESOLVE, com base no Art. 25, caput, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, Declarar Inexigível a licitação visando

à contratação de empresa especializada em acervo virtual, a Plataforma Minha Biblioteca, disponibilizando acesso ao acervo completo de mais de
11.000 (onze mil) e-books de livros-texto, com acesso ilimitado por login e multiusuário, para 20.477 (vinte mil e quatrocentos e setenta e sete)
usuários, em favor da empresa MINHA BIBLIOTECA LTDA, CNPJ nº 13.183.749/0001-63, pelo valor total de R$ R$ 491.448,00 (quatrocentos
e noventa e um mil e quatrocentos e quarenta e oito reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por TONY VINICIUS LEMOS DE LIMA, Presidente de Comissão, em 13/09/2021, às 09:22,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA SCOTT POTRICH, Membro de Comissão, em 13/09/2021, às 09:23, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CESAR WALMOR DA SILVA LEIDENS, Membro de Comissão, em 13/09/2021, às 09:26,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000023571287 e o código CRC B580BB43.
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